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RESOLUÇÃO Nº 510 /2025 - CONSUP.
UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social, Presidente do CONSUP, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no art. 5º da Lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, 
c/c o art. 17 do Estatuto do IESP, aprovado pela Resolução nº 12/1999 do 
Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).
CONSIDERANDO a necessidade aperfeiçoar os conhecimentos profissionais 
comuns e específicos do 2º sargento, preparando-o para o desempenho 
de funções técnicas, de modo a conferi-lo a possibilidade de atuar como 
auxiliar direto em atividades de relevância institucional.
CONSIDERANDO o projeto pedagógico do Curso de Aperfeiçoamento de 
Sargentos – CAS PM 2025 - TURMA I, submetido à Câmara de Ensino e 
Pesquisa do IESP, em sessão realizada no dia 20 de março de 2025, que foi 
aprovado por unanimidade na 2ª Reunião Ordinária do egrégio Conselho 
Superior do IESP, realizada remotamente no dia 26 de março de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos – CAS PM 2025 
- TURMA I, elaborado pelo Departamento-Geral de Educação e Cultura da 
PMPA, com carga horária de 436 horas-aula, na modalidade presencial, no 
valor total de R$ 64.759,40 (sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta 
e nove reais e quarenta centavos), custeado pela Polícia Militar do Pará 
(PMPA), e sob a supervisão pedagógica da Coordenadoria de Ensino Pro-
fissional do IESP.
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no mesmo projeto pedagógico.
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do CONSUP, 26 de março de 2025.
UALAME FIALHO MACHADO
Presidente do CONSUP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 1184868
RESOLUÇÃO Nº 511/2025 - CONSUP.
UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social, Presidente do CONSUP, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no art. 5º da Lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, 
c/c o art. 17 do Estatuto do IESP, aprovado pela Resolução nº 12/1999 do 
Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).
CONSIDERANDO a necessidade de adaptar o 3º sargento as suas atribui-
ções legais, dentre as quais, como fiscal de frações elementares nas orga-
nizações policiais militares, comandante de postos policiais destacados e 
de auxiliar no processo de formação de outros militares estaduais.
CONSIDERANDO o projeto pedagógico do Curso de Adaptação à Gradua-
ção de 3º Sargento PM - CGS PM 2025 - TURMA I, submetido à Câmara 
de Ensino e Pesquisa do IESP, em sessão realizada no dia 20 de março de 
2025, e aprovado na 2ª Reunião Ordinária do egrégio Conselho Superior do 
IESP, realizada remotamente no dia 26 de março de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Curso de Adaptação à Graduação de 3º Sargento PM - 
CGS PM 2025 - TURMA I, elaborado pelo Departamento-Geral de Educação 
e Cultura da PMPA, com carga horária de 571 horas-aula, na modalidade 
presencial, no valor total de R$ 82.865,16 (oitenta e dois mil, oitocentos e 
sessenta e cinco reais e dezesseis centavos), custeado pela Polícia Militar 
do Pará (PMPA), e sob a supervisão pedagógica da Coordenadoria de Ensi-
no Profissional do IESP.
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no mesmo projeto pedagógico.
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do CONSUP, 26 março de 2025.
UALAME FIALHO MACHADO
Presidente do CONSUP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 1184871
RESOLUÇÃO Nº 509/2025 - CONSUP.
UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social, Presidente do CONSUP, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no art. 5º da Lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, 
c/c o art. 17 do Estatuto do IESP, aprovado pela Resolução nº 12/1999 do 
Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a cultura de respeito à digni-
dade humana nos órgãos da Segurança Pública, bem como a confiança da 
população nas instituições, e contribuir para a construção de uma socieda-
de mais justa e segura.
CONSIDERANDO o projeto pedagógico da Capacitação dos Agentes do 
SIEDS na Proteção dos Defensores de Direitos Humanos 2025, submetido 
à Câmara de Ensino e Pesquisa do IESP, em sessão realizada no dia 20 de 
março de 2025, que foi aprovado por unanimidade na 2ª Reunião Ordinária 
do egrégio Conselho Superior do IESP, realizada remotamente no dia 26 de 
março de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Capacitação dos Agentes do SIEDS na Proteção dos De-
fensores de Direitos Humanos 2025, com carga horária de 20 horas-au-
la para 05 turmas, na modalidade EaD, no valor total de R$ 13.380,00 (tre-
ze mil, trezentos e oitenta reais), custeado pela Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social, e sob a supervisão pedagógica da Co-
ordenadoria de Ensino Complementar do IESP.
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso.
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do CONSUP, 26 de março de 2025.
UALAME FIALHO MACHADO
Presidente do Conselho Superior do IESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 1184864
RESOLUÇÃO Nº 508/2025 - CONSUP.
UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social, Presidente do CONSUP, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no art. 5º da Lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, 
c/c o art. 17 do Estatuto do IESP, aprovado pela Resolução nº 12/1999 do 
Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).
CONSIDERANDO a necessidade de capacitar os profissionais da Segurança 
Pública e rede de proteção da população em situação de rua para o aten-
dimento integrado e multidisciplinar, visando a garantia de direitos para 
esta população.
CONSIDERANDO o projeto pedagógico da Capacitação para o Atendimen-
to Direcionado à População em Situação de Rua, submetido à Câmara de 
Ensino e Pesquisa do IESP, em sessão realizada no dia 20 de março de 
2025, que foi aprovado por unanimidade na 2ª Reunião Ordinária do egré-
gio Conselho Superior do IESP, realizada remotamente no dia 26 de mar-
ço de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Capacitação para o Atendimento Direcionado à Popu-
lação em Situação de Rua, com carga horária de 20 horas-aula para 05 
turmas, na modalidade presencial, no valor total de R$ 16.920,00 (dezes-
seis mil, novecentos e vinte reais), custeado pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social, e sob a supervisão pedagógica da 
Coordenadoria de Ensino Complementar do IESP.
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso.
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do CONSUP, 26 de março de 2025.
UALAME FIALHO MACHADO
Presidente do Conselho Superior do IESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 1184861
RESOLUÇÃO Nº 506/2025 - CONSUP.
UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social, Presidente do CONSUP, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no art. 5º da Lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, 
c/c o art. 17 do Estatuto do IESP, aprovado pela Resolução nº 12/1999 do 
Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).
CONSIDERANDO a necessidade capacitar os agentes do SIEDS e profissio-
nais da rede de assistência e proteção às crianças, adolescentes, mulheres 
e população LGBTQIA+ vítimas de violência, que atuam diretamente no 
atendimento a ocorrências envolvendo este público, a fim de que possam 
prestar um atendimento humanizado e atuar com conhecimento técnico, 
garantindo a assistência adequada dentro da sua competência e realizando 
os encaminhamentos devidos, evitando, assim, a revitimização e a manu-
tenção das situações de violência.
CONSIDERANDO o projeto pedagógico da Capacitação aos Agentes do 
SIEDS e Rede de Proteção no Atendimento a Grupos Vulneráveis Vítimas 
de Violência 2025, submetido à Câmara de Ensino e Pesquisa do IESP, em 
sessão realizada no dia 20 de março de 2025, que foi aprovado por una-
nimidade na 2ª Reunião Ordinária do egrégio Conselho Superior do IESP, 
realizada remotamente no dia 26 de março de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o da Capacitação aos Agentes do SIEDS e Rede de Prote-
ção no Atendimento a Grupos Vulneráveis Vítimas de Violência 2025, com 
carga horária de 20 horas-aula para 08 turmas, na modalidade presencial, 
no valor total de R$ 28.416,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e dezesseis 
reais), custeado pela Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social, e sob a supervisão pedagógica da Coordenadoria de Ensino Com-
plementar do IESP.
Art. 2º A implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso.
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do CONSUP, 26 de março de 2025.
UALAME FIALHO MACHADO
Presidente do Conselho Superior do IESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 1184854


